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Prefeitura Municipal

de Carazinho

o Carazinho que não pára

Of. N.o 061/12 - GPC Carazinho, 28 de março de 2012.

Excelentíssímo Senhor,

Ver. Erlei Vieira,

Presidente da Câmara Municipal de Vereado'res

Encaminha Projeto de Lei n.o 032/12

Senhor Presidente:

Pelo presente encaminhamos a essa Egrégia Casa o Projeto de Lei n.o

032/12, desta data, o qual Declara situação de emergência e autoriza a contratação

emergencial de servidores para trabalharem junto à ACAPA, para apreciação sob Regime

de Urgência.

Exposicão de Motivos:

.Justifica-se o presente projeto de lei, devido ao grande número de trabalhos

executados pela ACAPA, que presta relevantes serviços de natureza pública,à comunidade

carazinhense, para que assim a entidade possa melhor atender os cães e gatos vítimas de

maus tratos e abandono de nosso município.,
Anexamos demonstrativo de Impacto Orçamentário e Financeiro.

Atenciosamente,
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PROJETO DE LEI N.o032, DE 28 DE MARÇO DE 2012.

Declara situação de emergência e autoriza
a contratação emergencial de servidores
para trabalharem junto à ACAPA.

Art. 1° Fica declarada situação de emergência para atendimento da
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos do artigo 37, IX, da
Constituição Federal.

Art. 2° Autoriza o Poder Executivo a contratar 03 (três) servidores, 01 (um)
para o cargo de.Coordenador/Administrador de Canil e 02 (dois) para o cargo de Auxiliar de
Serviços Gerais de Canil com jornada de 35 (trinta e cinco) horas semanais, com base no
art. 250, inciso 111 do art. 251 e art. 252 da Lei Complementar nO07/90, com remuneração
equivalente ao Padrão 4 e 1, respectivamente, do Quadro dos Servidores Efetivos, para
atuar junto a Associação Carazinhense de Proteção aos Animais - ACAPA.

Art. 3° As atribuições e responsabilidades pertinentes aos cargos descritos no
artigo 2° estão descritas no Anexo I, que faz'parte integrante desta Lei.

Art. 4° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta do Orçamento da
Secretaria Municipal da Saúde e Vigilãncia Sanitária.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, exercendo seus
efeitos a contar de 1° de abril de 2012.

Gabinete do Prefeito, 28 de março de 2012.
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ANEXO I

CARGO: COORDENADOR/ADMINISTRADOR DE CANIL
Carga Horária: 35 horas semanais
Vencimento: Padrão 04
Número de vagas: 01
Descrição Sintética: Administrar e coordenar o canil da ACAPA, auxiliar no programa de
castração e controle de zoonoses dos caninos e felinos da cidade de Carazinho.
Descrição Analítica:

• Administrar e coordenar as atividades diárias do canil;
• Realizar a triagem e pré-avaliação dos animais para encaminhamento ao médico

veterinário e realização de pós-atendimento aos animais feridos (troca de curativos e
medicação pós-cirúrgica);

• Auxiliar o médico veterinário nos procedimentos cirúrgicos para a realização do
projeto de castração para a população de baixa renda do município;

• Realizar o agendamento dos procedir]1entos cirúrgicos e veterinários dos animais
pertencentes à população de baixa renda, através do contato com agentes
comunitários e agentes de saúde nos bairros do Município de Carazinho;

• Orientar a população que busca auxilio e informações referentes ao abandono e as
denúncias de maus tratos e gerenciamento e organização das atividades do canil;

• Atender as visitas escolares e de demais segmentos da população que buscam
conhecer as atividades do abrigo.

CARGO: AUXILIAR DE SERViÇOS GERAIS DE CANIL
Carga Horária: 35 horas semanais '
Vencimento: Paarão 01
Número de vagas: 02
Descrição Sintética: Desenvolver serviços gerais nas atividades diárias do abrigo da
- ACAPA
Descrição Analítica:

• Desempenhar serviços de higiene e limpeza nos ambientes internos e externos do
abrigo;

• Preparar e distribuir a alimentação do!>animais;
• Realizar-manutenção do local, consertos e reparos;
• Buscar-erecolher doações da comunidade;
• Realizar o manejo e controle dos animais;
• Auxiliar nas mais diversas atividades do canil.



Estado do Rio Grande do Sul
MUNiCíPIO DE CARAZINHO-RS

Secretaria da Saúde e Vigilância Sanitária

DECLARAÇÃO DO ORDENADOR DE DESPESAS
Impacto Orçamentário e Financeiro nO073/2012

OBJETO: Aumento da despesa decorrente da contratação emergencial de 01 (um)
Coordenador/Administrador de Canil e 02 (dois) Auxiliares de Serviços Gerais de Canil
para cedência à ACAPA - ASSOCIAÇÃO CARAZINHENSE PROTEÇÃO DOS ANIMAIS
pelo periodo de 12 (doze) meses

Eu, MAURO MAZZUTTI, ordenador de Despesas deste Municipio, no uso de minhas
atribuições legais, em cumprimento às determinações da LC 101/00 (Lei de
Responsabilidade Fiscal), e à vista da referida estimativa de impacto, DECLARO existir
recursos para a execução da (s) ação (ões), cujo estudo encontra-se evidenciado no
estudo anexo a este documento.

Declaro, que a execução da(s) ação(ões) acima referida(s) não contraria(m) nenhum
dispositivo legal, notadamente da Constituição Federal, da Lei Orgânica Municipal e
demais leis em vigor, em especial a Lei de Responsabilidade Fiscal e Resoluções do
Senado Federal.

Carazinho, 28 de Março de 2012.
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RESULTADO PRIMÁRIO PEVlSTO:I~,(101~29jlOO;oo)i",J

,

o objeto desla estimativa de. Impacto nilo a(ela os resultados n"",'nal a primário. fixados, respectivamente. pal'8 o 8XfJfC/cJo

corrente em:

i
O Impacto Orçamentário atende ao disposto no artigo 21 da Lei Cpmplementar nO10112000~com previsão na LOA, LDO e PPA,
sendo que seus efeitoS refletimo no exerciclo financeiro coh-enfe e nos dois sub$equentes, ressaltando-se que sua
Implementação possui saldos of'fSmentártO$ suficientes. En , eonfonne Inciso li, f 1, do 8ft 59. alerto para o
comprometimento superior a 90% do limlt8 múlmo para gasto 08/. Também deve se' vertflcado se a despesa objeto do

projeto, nilo ""tá vedada em funçilo da Lei Ele1toI'8/ •
. Pal'8 Instrui, a Oeclal'8çilo do'Senhor Ordenado, da Despesa

Data de Elaboraçilo: 28f03I2012

Agente de Plane
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Estado do Rip Grande do Sul
MUNICiPIO DE CARAZINHO

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE DE ORÇAMENTO
Controle de Orçamento

I

Metodologia de Cálculo
Impacto Orçamentário e Financeiro nO073/2012

INTRODUÇÃO

A Lei de Responsabilidade Fiscal, em seu artigo 21, dispõe que o ato que provoque
aumento de despesa de pessoal deve ser precedido de estimativa do impacto orçamentário-

. financeiro no exercfcio em que deva entrar! em vigor e nos dois subsequentes, também da
declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação orçamentária e
financeira com a lei orçamentária anual e cómpatibilidade com o plano plurianual e com a lei
de diretrizes orçamentárias. ,.

MOTIVAÇ~O DO IMPACTO

O aumento da despesa decorrer;.te da contratação emergencial de 01 (um)
Coordenador/Administrador de Canil e 02 (dois) Auxiliares de Serviços Gerais de Canil para
cedência á ACAPA _ ASSOCIAÇAo CARAZINHENSE PROTEÇAO DOS ANIMAIS pelo
perfodo de 12 (doze) meses, conforme cálculo demonstrado no quadro abaixo:

CARGO aTDE
SALÁRIO- VALE- INSALUB. 1/3 FÉRIAS

13' OBRIG, TOTAL TOTAL

BASE REFEIÇÃO sALÁRIO PATR. UNITÂRIO MENSAL

Administrador/Coordenador de 1 783,08 218,82 27,55 83,49 244.85 1.357,79 1.357,79

canil
.

AuxIliar de Serviços Gerais de Canil 2 623.70 218,~2 124,74 26,60 80,61 236,38 1.310.85 2.621,69

TOTAL 3 1.406.78 .t31,64 124,74 64,15 164,10 481,23 2.668,641 3.979,49

Impacto no período de 12 (doze) meses:

CARGO QTOE ANO 2012 ANO 2013 TOTAL

Administrador/Coordenador de Canil 1 12.220,12 4.256.68 16.476,80

Auxiliar de Serviços Gerais de Canil 2 , 23.595,24 8.219,01 31.814,25

TOTAL 3 35.815,37 12.475,69 48.291,05
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Estado do Rio Grande do Sul
MUNIClplO DE CARAZINHO

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E CONTROLE DE ORÇAMENTO
Controle de Orçamento

COMPENSAÇÃO DO IMPACTO

A execução da despesa findará em: 12 (doze) meses, sendo então, dispensada a
compensação prevista no art. 17, ~ 10 e ~ 20, da Lei Responsabilidade Fiscal.

Para instruir a Declaração do Ordena r Despesa.

Carazinho, 27 de março de 2012.

. L.:SCHU
Agente de Planejamento e Orçamento
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